
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339'2]-5O I 2128

PROCESS O DE tNEXtGtBtLtDADE DE L\C|TAçAO No 021/2024PMSS[N
PROCESS O ADMINISTRATIVO NO 059/2024

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologa çáo: 01 107 12024

UNIDADE ORÇAMENtÁRta: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentação da banda "OS MESTRES DO CEARA" no

dia 07 de julho de 2024, que será realizado em Praça Pública, na sede do Município, em

cornemoração ao 62o aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA.

PROPONENTE: AXÉ FORTE SHOWS ElRELl, inscrita no CNPJ sob no 29.529.380/0001-

38, com sede no endereço na Rua Boninal, e41, 20 andar, Bairro Vasco Filho, Seabra/BA,

CEP: 44.600-000.

DECRETO/GP No 667, de 19 de Abril de 2024-

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

José re ira de Souza
1

o da equipe de apoio

e Fátima Teixeira de Souza
20 Membro da equipe de aPoio

et{
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í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARTA i Secretaria Municipalde Cultura e Turismo

Setor Requisitante
a de Cultura e Turismo

r (Unidade/Setor/Depto)
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E-mail: adm@soutosares. ba. gov. br

Telefone: i (75) 983132404

servidor responsável 
, Luciano Macena de oliveirapela Demanda i

2. TDENTTFTCAÇÃO DA DEMANDA

i2. 1 TIPO DO ITEM

,(x) SERVIÇO
,( ) MATERTAL
r**

iz
I

.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

odeem
artístico com

presa para prestação dos serviços de Produção MuFical para realização d

apresentação da banda "OS MESTRES DO CEARA" no dia 07 de julho de

i2024, que será realizado em Praça Pública, na sede do Município, em comemoraçáo ao 62o

laniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA.

t2 .3 JUSTIFICA TIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
iCON SIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

por criar e escolher a grade
atenderem à demanda das
o de Emancipação Política de:

Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação destes para animarem a população tanto de
isouto Soares quanto dos
iA realização do evento é

1a economia local e prom
lSoares.

demais visitantes que passam pelo Município neste dia
de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente
ovendo a cultura com a realização da tradicional cavalgada de Souto

iDiante da importância cultural, turística e econômica do aniversário de Emancipação Política, e,

fundamental que o poder público se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando ar

contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos correlatos contagiando
rtodos os quatro cantos do Município. 

l

lPara garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçóes culturais dei
iqualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito,

visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de umipopular "na boca do povo",
,chamariz atraindo turistas e
,sua família e amigos.

população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com

DEFiU



12.4 DESGRçÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES A
lruruÇÃo Do coNSUMo E unLrzAçÃo pnovÁvEts

I

SEREM ADQUIRIDAS EMi
!
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ue compõem o valor globaliOBS: Em

iacima.

anexo, proposta com descrição detalhada dos custos q

:

lz.s cneu DE PRIoRIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

I
i

til,1rr .liiiliir rLr lliÍiij

R$ 60.000,000í Show

Contrataçáo de show aÉÍstico com a
banda "Os Mestres do Cearál' em

comemoração aos 620 aniversário de
Emancipação Polítiêa de Souto

Soares/BA; para o dia 0710712024'
dom o

i( ) ALTO
i(x) MEDTO
,( ) BATXO

PREUSÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUISIÇÃO OU CONTRATAçÃO

Está previsla a realização do evento a ser contratado para o dia 07 de Julho de 2024

idos munícipes, fomentando o comércio local através de atrações turísticas.
, - --1

i2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A _ AQUISIçÃO/CONTRATAçÃO
]PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso; ,'

EO

presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do
PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei de
tLicitação e Contratos Administrativos

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não'
"obrigatório", conforme o art. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano dei
Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração'
até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e não a sua
obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sual
ausência temporária
E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois el
necessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio,
do Planejamento, elencado no rol do artigo 50 da Lei no 14.133121. 

i

ilsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA,

R$ 60.000,0001

outro objeto para sua execução,i
procedimentos licitatórios serãor

lPara o evento referenciado acima, terão outras contratações como estruturas de palco,'
lsonorização, iluminaçáo, ornamentação, seguranças, hospedagem, alimentação para compor ar

lprogramáção do 620 aniversário de Emancipação Política, de modo a garantir olazer e a culturai
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ibem como considerando a relevâàcià Oa presente necessidade, destacamos que o ttlunicípiô.
:está tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso dai
Administração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas del
ges-táo.

,0. rr.rorceçÃo Do MEMBRo DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO Oi
tnesponsÁvel PELA FrscALrzAÇÃo 

1

'Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 3í8

Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

RESpONSÁVel PELO FORMULÁR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES
iPcA

,Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

l

iSouto Soares, em 28 de Junho de 2024.

l

t*-'
]4.

Luciano M
Matr

Responsável pela Fo

na de Oliveira
la no 318
alizaçâo d o P la nejame nto

\ill,t,i!r!1iÍr llr lll,r,/
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t
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ESTADO DA BAHIA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR - ETP

2,1, A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em ruzâo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatório", conforme o art,

12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de Contratação Anualno Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento, Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois é necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 5o da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboração, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipalem cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestão.

3.1 . A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuiçoes, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem as

comemorações ao 62o aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação

destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município

neste dia,

,1,,' i ,'./'

Secretaria/Setor requis itante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura
Responsável pela elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da banda "0S
MESTRES DO CEARA", no dia 07 de julho de 2024, que será realizado em

Praça Pública, em comemoração 620 aniversário de Emancipação Política de

Souto Soares/BA

Especificação do objeto

2 - ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃq E O PLANEJAMENTO

3 * DÊSCR|çÃ0 DA NECESSIDADE

í - TNFORMAÇÔES BASTCAS
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A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente a economia local

promovendo a cultura com a rcalizaçáo da tradicional cavalgada de Souto Soares.

Diante da importância cultural, turística e econômica do aniversário de Emancipação Política, é fundamental que

poder público se envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas d

consagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais de qualidade, e a cad

ano realizar inovaçÕes buscando a sincronia e alinhamento com o dito popul ar " na boca do povo", visto que vária

atraçoes são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente

todo ano para festejar com sua família e amigos'

4.1. A presen te se trata de contratação de artista, com fulcro no ll do art Federal 1

sendo estes consag rados pela crítica especializada ou pe a opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0. Conforme preconiza a referida Lei:

Atl.74. É inexigíveta licitaçâo quando inviávela competição, em especialnos casos de:

t. .1

1 - contratação de profissionaldo setor adístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado peta crítica especializada ou pela opinião pública;

t1
§ 20 para fins do dlspos to no inciso ll do caput deste aúigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa

Íísic, ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusivida.de

permanente e coniínua de representaçã0, no Pais ou em Estado específico, do profissional do setor aftístico,
'afastada 

a possibitidade de contrataçáo direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local específico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. Aescolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, regional e nacional,

já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo sucesso causado em todo país, toda

i.giao e no territorio municipal. Acrescente-se ainda que as bandas "Os Mestres do Ceará", além de possuir vários

Cõ's, DVD gravado, é uma das bandas mais ouvidas nas plataformas digitais, ainda são bandas do seu estilo que

se apresentã em vários Estados da Federação, portanto, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito

nacional, regionale local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

4.3. Da consagração Pela mídia:

4 DESCHçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRAT AçÃo
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+ osmestresdocearao... Ô :

83
pu b licações

15,3 mil
seguidores

521
segu indo

Fortaleza, Ceará Y

Shows: 85 99643-9654

@axef orteshows
Ver tradução

4.4. Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composiçoes e performances que conquistam o público, Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4.6,1 . Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa,, de acordo com o inciso ll do art. 74 da Lei n0 14'13312021.

5.1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitação'

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

;rór.*;iÉióniE sH'ows ElRELt, inscrita no CNPJ sob no 29.529.380/0001-38, com sede no endereço na

Rua Boninal, g41, 20 andar, Bairro Vasco Filho, Seabra/BA, CEP: 44.600-000, empresário exclusivo (conforme

contrato de exclusividade foinecido), utilizando-se como fundamento a contratação direta mediante inexigibilidade

de licitaçã0.

7.1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item

5- LEVANTAMENTO DO MERCADO

6- DESCRTçÃO DA s0LUçÃo coM0 rM TODO

7. ESTIMATIVA DA§ QUANTIDADES A SEREM.CONTRATADAS
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7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7.2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) show

g.1. valor estimado da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) conforme proposta de preço apresenta

em anexo e demais documentoi fiscais, notas fiscais no 127 no total de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais) referente

show realizado em Boquira - BA, nota fiscal no 126 no total de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais) referente show

realizado em Jacaraci - BA e nota fiscal no 123126 no total de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais) referente show

realizado em piata - BA, que pertazuma média de preços de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por apresentação e

comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado'

g,2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte e demais despesas inerentes a sua execução.

o inciso V, alínea,,b" do art, 40 da Lei Federal no 14.13312021 estabelece o parcelamento do objeto como regra, de

forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de escala'

ó fugrrrnto será efetuado à contratada após a realização do show, de forma parcelada, considerando o período

até3111212024.:

10.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviço, mas que não precisam, necesiariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principã1. Já as cóntrataçàes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com 0

objeto principal para sua completa prestação'

10.2. Compreende-se haver previsão de contrataçÕes correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação diária.

pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela'

,,r l'i,..; i 1

Rs 60.000,00Rs 60.000,0001

Contratação de show artístico com a banda

"Os Mestres do Ceará" em comemoração

62e aniversário de Emancipação Políüca de

Souto Soares/BA, para o dia07lO712024
(domingo)

01 Show

iO - côrurRATÁçôES çORRELATAS E/6U INTERDEPENDENTE5

I - JUSTIpIcATIVA PARA o PARcELAMENTo oU NÃo DA coNTRATAçÃo
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Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

Não se aplica.

O Estudo Técnico preliminar trouxe informaçoes importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETp evidencia que a contratação pretendidá inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 da Lei Federal n0 14.13312021, fundamento legal de

contratação porinexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico'

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada'

O presente ETP não detém anexos.

Souto Soares, em 28 de Junho de2024

Luciano M acena de 0liveira

Sec. Municipa! de Cultura

12- PROVTDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAçÃO DO CONTRATO

13 * POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

,la- DECLARAçÂO DE VIABILIDADE

is.JANEXOS , t .: :
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: coNTRATAÇÂO DE EMpRESA pARA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE PRODUçÃO tvtUSlClL PARA

REALIZAÇÃO DE SHOW ARTíST|CO COM APRESENTAçÃO DA BANDA "OS MESTRES DO CEARÁ', NO

DtA 07 DE JULHo oE 2024, eUE SERA REALIZADo EM PRAçA PÚBLIGA, EM coMEMoRAçÃo 62'

ANIVERSARI9 DE EMANCIPAçÃO eOlírlCA DE SOUTO SoARES/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela AXE FORTE SHOWS ElRELl, inscrita no CNPJ sob n0 29'529.380/0001-38,

com sede no endereço na Rua Boninal, 841,20 andar, Bairro Vasco Filho, Seabra/BA, CEP: 44'600-000,

representante exclusivo da banda "OS MESTRES DO CEARÁ", entendidos como cumprimento a habilitação e

qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 28 de Junho de2024

Luciano de Oliveira

Secretário Municipa! de Cultura e Turismo

,'.i ! i.:l r,,,,,,.,,
,...,, .,. ,,1



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75l 33392L5O I 2L28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da iei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de show artístico com
apresentação da banda "OS MESTRES DO CEARA" no dia 07 de julho de 2024,
qü" será realizado em Praça Pública, em comemoração 62" aníversário de

Emancipação Política de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e Íinanceiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/B\,28 de Junho de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

Luciano de Oliveira
Sec. Municipal Cultura e Turismo
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Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da compatibilidade

da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei

14.lg3l2l, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo

como objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produçáo

Musical para realízaçâo de show artístico com apresentação da banda "OS

MESTRES DO CEARA" no dia 07 dejutho de2024, que será realizado em Praça

Pública, em comemoração 62" aníversário de Emancipação Política de Souto

Soares/BA, que as despesas para atender a presente solicitaçào da demanda,

encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e
Quilombolas.
ClassiÍicaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/8L,28 de Junho de 2024
Atenciosamente,

Santos
de Contabilidade

Jr

Dep

,ti,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s41000t-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical paru
realização de show artístico com apresentação da banda "OS MESTRES DO CEARA" no dia

07 de julho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração 62o aniversário
de Emancipação Política de Souto Soares/BA, conforme descrição detalhada abaixo:

1.2O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede

do Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show artístico é de 01h3Omin, ininterruptas, sendo que o horário previsto

para o início será às 22h00min com término estimado às 23h30min, podendo ser adaptado

conforme as necessidades de ambas as partes, desde que comunicado e acordado

antecipadamente.

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
pirotécnica, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e

encargos fiscàis, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.í Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da

Lei 14.liStZOZt, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela

crítica especializada ou pela opinião pública'

3. FUNDAMENTAÇÃo E DEScRIçÃO DA NEcESSIDADE DA coNTRATAçÃO

3.í A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

4.1. Adescrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do

Estudo Técnico Preliminar.

RS 60.000,00 R$ 60.000,0001

Contratação de show artístico com a
banda "Os Mestres do Ceará" em

comemoração 620 aniversário de
Emancipação Política de Souto

Soares/BA , pata o dia 0710712024
(domingo)

0í Show

Rua João Lopee Filho, n. 120. Centro, telefu (0--15)3559500, Angatuby'SP - CEP 18.240-000
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5. PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência da contratação será até dia 3111212024, a partir da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUTSTTOS MíNIMOS PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

6.í HABTLTTAÇÃO JURíDICA

a) Cedula de identidade e CPF dos socios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABTLITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHTSTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,de0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de debitos
e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de

débitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
ãpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943.

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com

data dê expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixadaparu a entrega da

documentação e proposta.

6.4 HABTLITAçÃO TÉCNICA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela

opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatorio que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissionaldo setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

RuÂ João Lopes Filho, n' 120 - Centro, telefax (0**15)32559500, Angatuby'SP - CEP 18.240-000
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representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na
execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e

trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por

SEUS SUCESSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeiçÕes, atendendo, assim, as

reclamaçÕes, exigências ou observações feitas pela fiscalizaçáo do CONTRATANTE;

7.8 Comunícar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o pazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu

cumprimento;

7.9 Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo

ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do

CONTRATANTE;

7.í0 Abster-se, qualquer que seja a hipotese, de veicular publicidade ou qualquer outra

informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do

CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da

execução deste TR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a

CONTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal no 14.133t2021 e perante a ANAC, de forma a não interferir no

bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos

serviços descritos neste TR.

8. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

Rua Ioão Lopes Filho, n' 120 - CentÍo, teleÍax (0**15)32559500, Angatuba,/SP - CEP 18'24G000
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8.1 Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da
CONTRATADA;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduçÕes de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não

correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,

sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura

necessária paru execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminaçáo

e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente

ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como

carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente

à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento paru a

realizaçáo do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe ptazo para correção de quaisquer irregularidades

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

8.11 Impedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

Rua foão Lopes Filho, n" 120 - Centro, telefax (0++15)32559500, Angatuby'SP - CEP 18.24(F000
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e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CO NTRATADA; conforme as cond ições estabelecid as ;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluçÕes por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian
Medeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica
sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de
Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposiçÕes contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro proprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as

irregularidades constatadas, informando ptazo paru sua regularização, propondo à

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 10 e 20, da Lei no

14.133t2021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sançÕes administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos orgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

Rua João Lopes Filho, no 120 - Centro, telefax (0+t15)3559500, Angatuby'SP - CEP 1E.240-000
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í0. DO PAGAMENTO

í0.1 O pagamento será efetuado à contratada apos a realizaçáo do show, de forma parcelada,
considerando o período até 3111212024.

10.1.1A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da
Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação
da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

10.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no pruzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

í0.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa;

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Gaso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10.1deverá ser devolvido;

10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigaçÕes;

10.2.1No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

í0.3 Forma de pagamento

í0.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

10.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

11.2 Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos
artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um
ano.

1í.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor
na mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor
razoável e referencial praticado no mercado pelos artistas, considerando ainda o período de
alta demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

11.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal
de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob
natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme
comprovações apresentadas.

12. DAS SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficarâ sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) AdveÉência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de ate 10% (dez por cento),
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2)A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos
itens "c" g "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos
casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo pruzo mÍnimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos
subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

'12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Rua |oâo Lopes Filho, n" 120 - Centro, telefu (0*.15)32559500, An8atuba/SP - CEP 1E.240-000
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12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.133t2021 -
Das lnfraçÕes e SançÕes Administrativas.

13. DA DOTAçAÕ ORÇAMENTÁRIA

í3.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipat de Cuttura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015- Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Seruíços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA,28 de Junho de 2024

Lucia o de Oliveira

Secretário Munici de Cultura e Turismo

Rua joão Lopes Filho, no 120 - Centro, relefax (0*.15)3559500, Angatuby'Sp - CEp lB.24O-000
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da lei 14.13312021, AUTUET este
PRoGESSO ADMINISTRATIVO/ lNExlclBlLlDADE DE LICITAçÃO N' O21t2oz4pS-pMSS, na
qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentaçáo da banda'OS MESTRES DO CEARÁ" no
dia 07 de julho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração ao 62o
aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA, perfazendo o valor global de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu, ANDRE LUIZ
SAMPAIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 28 de Junho de 2024

Atenciosamente,

ANDRÉ LUI SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal

ú:q
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ANÁLISE PRELTMINAR

INEXTGTBtLtDADE DE LtCTTAçÃO No 021/2O24pMSSrN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto contratação de show artístico com a banda "Os Mestres
do Ceará" no dia 07 de julho de 2024 em comemoração ao 620 aniversário de
Emancipação Política de Souto Soares/BA.

2. OA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art.74,inc.ll, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível
a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na
"contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto
Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre
outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas,
Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que
compreendem as comemoraçÕes ao 62o aniversário de Emancipação Política de Souto
Soares/BA, sendo necessária a contratação destes para animarem a população tanto de
Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município neste dia.

3.2. A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando
significativamente a economía local e promovendo a cultura com a realizaçáo da
tradicional cavalgada de Souto Soares.

3.3. Diante da importância cultural, turística e econômica do aniversário de Emancipação
PolÍtica, é fundamental que o poder público se envolva na organizaçâo e reatização do
evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros
eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

3.4. Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações
culturais de qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e
alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais
conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda
ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.

\\ii rii..rrir il 'r r.l,t
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A escolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública
local, regional e nacional, já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e
sempre pelo sucesso causado em todo país, toda região e no território municipal.
Acrescente-se ainda que as bandas "Os Mestres do Ceará", além de possuir vários CD's,
DVD gravado, é uma das bandas mais ouvidas nas plataformas digitais, ainda são
bandas do seu estilo que se apresenta em vários Estados da Federação, portanto,
tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional e local,
dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

O valor estimado da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mit reais) conforme
proposta de preço apresenta em anexo e demais documentos fiscais notas fiscais no 127
no total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente show realizado em Boquira - BA,
nota fiscal no 126 no total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente show realizado
em Jacaraci - BA e nota fiscal no 123 126 no total de R$ 00.000,00 (sessenta mil reais)
referente show realizado em Piata - BA, que perfaz uma média de preços de R$
60.000,00 (sessenta mil reais) por apresentação e comprovam que os valores ora
pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado. Estão inclusos no valor, todos
os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada, tais
como cachê do artista, banda e equipe, pirotécnica, logística e demais despesas
inerentes a sua execução.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o
motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo
como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei no 14.133 de
01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa
de despesa, e a indicação do recurso próprio paruadespesa conforme ari.72da mesma
lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá
o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 28 de Junho de 2024

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação
em anexo que compõe os autos com finalidade de contratação de empresa para prestação dos
serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da banda "OS
MESTRES DO CEARA" no dia 07 de julho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em
comemoração ao 620 aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA, a iniciar a partir
da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de
parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 28 de Junho de2024

/1/,\

'+wAmaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o O2Ll ?O24PMSSIN
Processo Administrativo no 59 I 2ÍJ24
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃO MUSTCAL PARA REALTZAçÃO DE SHOW ARTÍSTTCO COM
APRESENTAçÃO DA BANDA "OS MESTRES DO CEARÁ-.

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no aft. 74,1I da Lei de Licitações, na
qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da banda "OS
MESTRES DO CEARA" no dia 07 de julho de 2024, que será realizado em Praça
Pública, em comemoração ao 62o aniversário de Emancipação PolítÍca de Souto
Soares/BA, bem como os demais documentos necessários para análise de
contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu art. 37,inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor aftístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no
L4.L33/2L, in verbis:

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a
competigão, em especial nos casos de: t..,1 fi -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público
em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para
atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrárío do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o g2o do art. 74:

Art. 74 (...) § 2o Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ' ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local específico,

Analísando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e
condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de
contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no
caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome
da empresa AXÉ FORTE SHOWS EIRELI, inscrita no GNPJ sob no 29.529.380/0001-
38, com sede no endereço na Rua Boninal, 841, 2o andar, Bairro Vasco Filho,
Seabra/BA, CEP: 44.600-000.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de
autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na
menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao
processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hípótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso vII, Lei 60
L4.L3312021) ofeftado pelo artista selecionado pela Administração Pública.
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele aftista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapaftida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em
eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do
aft. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos
incisos do aft.74, da Lei n.o L4.L33/2L, é preciso que a contratação observe ainda
o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a
apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivol
II - estimativa de despesa, gue deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assu mido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificagão
mínima necessárÍa1
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não
autoriza o afastamento das formalidades índispensáveis à realização de qualquer
contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei
dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com
documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da
autoridade competente, poftanto preenchendo todos os requisitos do aftigo 72 da lei
L4L33 de 2O2L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II,
da Lei no 14.L33/2O2L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 28 de Junho de 2024

Isa Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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tNEXTGIBtLIDADE DE LICITAçÃO No 021/2024PMSSIN

PROCESSO ADMINISTATIVO no 05912024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. Andre Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

gBJETQ: contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentação da banda "Os Mestres do Ceará", no dia 07 de julho de 2024, que

será realizado em praça Pública, em comemoração ao 62o aniversário de Emancipação Política de

Souto Soares/BA

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo no 5212024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V. Ex'. o Despacho de lnexigibilidade de Licitação para contratação

da empresa AxÉ FoRTE sHows EIRELI, inscrita no CNPJ sob no 29.529.380/0001-38, com

sede no endereço na Rua Boninal, 841,20 andar, Bairro Vasco Filho, Seabra/BA, CEP: 44'600-000,

para atender no agenciamento, contratação e produção da banda "Os Mestres do Ceará", no dia 07

de julho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração ao 620 aniversário de

Emancipação política de Souto Soares/BA, em razão da atração a ser contratada tratar-se de artistas

consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentações de

inviável competição e, indiscutivelmente as mais adequados à plena satisfação do evento a ser

realizado, como também, pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para a

comercialização dos shows da atração acima discriminada, em consonância com o que preceitua os

artigos 72 e74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 28 de junho de2024

ú.1I1,"

Eutacio Vieira
Sec. Municipalde inistração

Filho
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lmprirnir

G/n§§S
cArxA =cot tôtutca FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 8l 06 / 2024 a 07 I 07 12024

CeÉificação N úmero : 2024060803 10499007 8996

Informação obtida em 2510612024 12:18:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

29.s29.380/0001-38

AXE FORTE SHOWS EIREU

RUA BONTNAL 841 2 ANDAR / VASCO RLHO / SEABRA / BA / 46900-000

htlps://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
111



Firefox about:blank

&
JI'fEE

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECREIARiA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERNDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Crrtificamoi qua as infoÍmaçõc! abãiro constem dot documânto! arguivâdoo nclt Junts Comarclal c sâo vigcntÊa na da'

de sua crprdlçáo.

EmpÍesaÍial. Á)(E FORTE SHOWS LTDA

JUTÍdiC€: SOCIEDADE EMPRESÁRALIMITADA
lnicio da atividadê

25101/2018

BONINAL . 841 2 ANDAR, VASCO FILHO , SEABRA, BA - CEP: 4ô9OOOOO

OBJETO

MUSICAL; ATIVIDADE DE SO E llulvll DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇOEI

FILÀ.Í"AGEM DE FESTAS E EVENTOS; ATIVIDADE OE PUBLICIDAOE, pRoDuÇÂo DE ESPETACULOS OE RODEIOI

VAQUEJADAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAçÀO PARA EVENTOS E RECEPÇOES - BUFE; SERVIÇOS DE ORGANITAçÀO D

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE US'

TEfuIPORARIO

xxxxxx

; ', ,ifrrivi,Llili.. . 
i, -']r,irr1rriÍ.rrr..i...ii

OUADROSOCIOS E

TéÍmrno do mandato

xxÀxxxxx

XXD«'«XX

oo2 -ALTERAçÀO
480 -TRANSFORMACAO LEI 14,1S5

NIRE; XXXXXX

Endereço. XXXXXX

245514273

CNPJ: XXXXXX

Observaçtu
" t'.

pagiE: 1/2

^ ^t 
rTErtÍt-tn^nE ncccE n^^t ttiEÀrT^ n^nE CÉÔ 1rEÔlÉlôAn^ Ért xF-_Írr ^;Ê ;,!^^k tÃ ^^.' l.l^..1^^4i^_^^^l^ÊtF^-'^_'^'*^^ti^^ó^ ^^^v

Arquivâmsnto do ato
Constituitivo

25t0il2418

NIRE(sede)

2s6fl,0252277

CNPJ

,PFIAZO DE DURÂQ'PORTE:CAPITALSOCIÀL'', .'

Microsmpress

R$ Capital integralizado,

200.000,00

DUZENTOS MIL REAIS

R$ 200 000,00

DUZENTOS [4IL REAIS

Cond iAdministÍadorParticipação R$NomeiCPF

0,00 ADMINISTRADORROESON MOREIRANOVAIS

0í3 865 745-97

ROBSON MOREIRA

013 865 745-97

S

REGISTROATIVO
0ata

ost1a2022

Número

s8294606

I of 3 0610312024,09:42

socl0



Firefox about:blank
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CONTROLE í260507823â?3 CPF SOLICITANTE. 755.a78 135-91 NIRE 79600252277 EtullTIDA. 06,'03/2024 PROTOCOLO: 249514273

&
JUGEB

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DE DE§ENVOLUMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERNDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

lníormâçócs abElro conetam dos documântos arqulvedoa n6str Junt!Certilice mos quê as

dc sua crpcdlção.

Com.rci.l c aâo vlgantce na da'

AXE FORTE SHOWS LTDA

NAIUTEZA JUrídiCA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EndereÇo,

RUA BONINAL , 841 2 ANDAR, VASCO FILHO , SEABRA, BA. CEP: 46900000

SALVADOR - BA, 6 de Março de 2024

BRUNO MOTAPASSOS

lnicio da ahvidade

25/01/201 I

futre.7]2

CNPJ

29.529 38010001-38

ArquÍvamento do ato
ConstituÍtivo

25/01/2018

NIRE(sêde)

2ffi0É252277

2of3

249514273

0610312024,09:42



Firefox

A AUTENTICTDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http,i/regin-juceb.ba.gov.br/autenticacaodmtmentoyautenticacao.aspx

CONTROLE: 1260507823873 CPF SOLICITANTE: 755.478.13SS1 NIRE. 2ffi&.252277 EMITIDA:06103/202,1 PROTOCOLO. 249514273

about:blank
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA

SEABRA. BAHIA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Certidão Ns: 00000019

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

AXE FORTE SHOWS EIRELIContribuinte:

RUA BONINAL, 841 VASCO FILHOEndereço:

Complemento: 2A ANDAR

SEABRA. BACídade/UF:

29529380000138CPF/CNPJ

lnscriçáo Estadual/RG:

8304s80000149lnscriçào Municipal

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários

e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da

Fazenda Municipal,

GERADA EMt 01t0712024 10:06:02 horário de Brasília

EMITIDA EMz 0L101t202410:06:27 horário de Brasília

vÁr-t ol ATÉ; 29 I 09 t2o2 4

cHAvE DE vallolçÃo: oicl4cSF

Verifique a autenticidade dessa certidáo acessando o poÊal: https://www.keeoinformatica.com.br/portal/web/seabra.autentica-cnd

Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.



ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

AXE FORTE SHOWS LTDA

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FN{TASIA)

AXE FORTE SHOWS

PORÍE

ME

É DAATIMDADE PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção muslcal

E DA NATUREZA JUR

206-2 - Sociedade Empresária Llmitada

LOGRADOURO

R BON]NAL

rrrÚueno
841

COMPLE[/ENTO

2 ANDAR

CEP

46.900-000
BAIRRCYDISÍRITO

VASCO FILHO

MUNICÍPIO

SEABRA
UF

BA

ENDEREÇO

AXEFORTE@HOTMAlL.coM

TELEFONE

l77l 8112-6768

ENTE FEDERATI\/o (EFR)

CADASTRAL

ATIVA

DAIA OA CADÀSTRAL

25t01t2018

IUOTI\O DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECIAL
OATA DA SITUAÇÃO ESPECIA

NúMERo oE rNScRlÇÁo

29.529.380/000'l -38
MATR]Z

CoMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AEERTURA

25t0112018

DAS ATIVDADES

56. 20-1-02 Serviços dê alimentação para €vontos o recepções buíê

antêrioÍmente
73.1 9-0-01 criação de estan des para Íeiras e exposições
73.1 9-0-99 Outras ativldades de pu blicidade nao especificadas
74.20-0-04 - Fllmagem de Íestas e eventos
ZZ.iS-O-OS - lluguãl de palcos, coberturas e outras estrutuÍas de uso temporário,

82.30-O-Oí - Seriiços de organização de felras, congÍossos, exposições e Íestas

90.01-9-05 - Prodúção de eãpetáculos de rodeios, vaquejadas e simllares
gO.Ot-g-OG - Atividades de sonorlzação e de ilumlnação

êxcoto andalmes

Firefox

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1410212024 às 22226:27 (data e hora de BrasÍlia)'

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

Página:111

I of I
1410212024,22:26



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO No:00488723E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de_distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteiiores à data de 10/06t2024, veriírquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: AXE FORTE SHOWS

CNPJ: 29.529.380/000 1 -38

Endereço: RUA BONINAL, No 841,20 ANDAR, BAIRRO VASCo FILHO, SEABRA-BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varai de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita rederal que verifrque a identidade da RAzÃo soclAl com o CNPJ' Os

dados informador rãà de'responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário'

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, de 0610712009 e com o §1'

do art. 8. da r.roúçàó 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A. pessoa prejudicada

ôàf. áir'ponibilizaçào de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável'

Certiftco, frnalmente, que esta certidão é sem cUStaS.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apos

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 10 de junho de 2024

1



PODER JUDICIARIO
Tribuna! de Justiça do Estado da Bahia

2



Data da consulta; 01107í2ü24 10,10,27

ldentificação do Contribr*inte - CNFJ lu$atnz

cNtrJ. 3§.599.380t0001 -38

Ã apcãr: p*lo Si*rples Naçi*nxl e,l*u SIMEI abranEe tr:iJ*s ss estafue4eclffientçs ds s.mpresa

Nün]e Enrpresarial AXE FARTE SHOWS LTDA

Situaçáo Atual

Situação no Sirnples NacionaÍ. Optante pelo Simples Nacional desde 2510í12018

Situação no Sll.dEt. runO enquatlrado no SIMEI

* r*tals iníermaçSes

ffi



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AXE FORTE SHOWS LTDA
CNPJ: 29.529.380/000í -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14

Emitida às 08:53:39 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0610712024.
Código de controle da certidáo: 7602.2010.A4F2.4449
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar1. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 13 10512024 2l :09

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20242052388

RAáo SocIAL

AXE F'ORTE SHOWS LTDA

INScRIÇÃo ESTADUAL

146.t75.952

CNPJ

29.529.380t0001-38

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 13/05/2024, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DocUMENTo PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa. rpt
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PODEÉ. JUDIClÁRIO
-TUSTIÇA DO TRÀBALTIO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE PÉSTTOS TRÀBÀLHISTAS

(MATR]Z E F]LIAIS)Nome: AXE FORTE SHOWS LTDA
CNPJ : 29.529.380/0001-38
Certidão n' : L033233L/2024
Expedição: L4/02/zo2q, às
Validade: L2/08/2024 - 180
de sua expedição.

22:1-4:25
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que ÀxE FoRTE sHows r,TDÀ (!,ÍÀTRrz E FrLrÀrs) , inscrito (a)

no CNPJ sob o no 29.529.380/OOO1-38, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-L e

L3.467/201-7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2T de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORI,Í.AÇÃO rUpOnTAriITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição lega1, contiver força executiva-

i)i.r ür.ti:ii,; e ai.i.Je !i t-i)e rj : cn..-it''la !,r a . I u sl . ir



ESTADO OA BAHIA Alvará No: 013603

PREFE ITURA MUN CIPAL DE SEABRA
Praça Benjamin Constrnt, 18 - Centro - CEP 46'900-000
roná:izs; 3331-1421t1422 C.N.P.J.{M'F) 13.s22'604/0001-37

SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS-
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAçAO. DTA

ALVARA DE LIçENÇA PARA LOCALIZAçÃO e FUNCIONAMENTO

Áos 06 dias, domés de Marco do ano de 2818, Licenciamos

/ Razáo

o de

VALIDADE

DIRETOR DE TRíBUTOS SEC, DE

--Este Atvará deverá §e aflxado em lacat visível

RUA
-.;*1

9001902

fl\
.. r*-

Segunda a

tempo indetermínado.lido p



Processo no: 914101900 ,,, ' ,,

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustriat, para garantia da propriedade e, do uso exclusivo,

certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-iã,rcgistrada nos termos das norma§ legais e

regularmànte em vigor, mediante as seguintes caracterlstiCas e Condiçõeq: ,, 
'.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicaçóes Geográficas

Certificado de registro de marca

AXÉ FORTE SH9\íVS

._ .rit"

Data de dePósito:
Data da concessáo:

Fim da vigência:

Titular:
CPF:

Endereço:

Apresentação:
Natureza:
NCL(11):

EspeciÍicação:

30/01Í2018 ,

0210412019
02t0412029

ROBSON MOREIRA NOVAIS IBR/BAI -

o1 386574597
RUA BONTNÁL, 842 a, 46900000 , seabra, BAHIA, BRASIL

Nominativa
Marôà de serviço " 'l' f , ,

35 '' i' ''l'rrrr' rll

Agenciamento de artistas; rl
, ti,i ir ,

,, ''Rig de.Jáneiro, O2lO4l2O19

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteÉo @rÍerida p6to pÍsânte regisúo dâ mare tem @mo limite o disposto no dn.124, incisor ll, M, Vlll, XVlll eXX, da Loi no0.279' do í4 d€ mab de 1996

IIHÊil,i1fl ià:i{ffi [:]:':"1:l:J.1,]":';J;"J:T::::"'1,11,,"0*,.u,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
[,11i.] ISTERIO DA lf l t nAÉsI RtlTi: RA
SECRETARIA NÂCION,\L DE TRANSIÍO - SÉNiTRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conÍormidade

com a Medida Provisória no 22OO-212OOL. Sua validade poderá

ser conÍrmada por meio do programa Assinador Serpro'

As oÍientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validaçáo do documento digital estão disponíveis em:

httpsJ/www.serpro. gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDTYIDÚAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

AXE FORTE SHOWS EIRELI

Pelo presente Instrumento Particular d9 ato Constitutivo:

ROBSON MOREIRÂ NOVAIS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em lO/O4/1985,

SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF no 013.865.745-97, CARTETRA NACIONAL DE
HABILITAçÃO n" 02948875084, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a)
no(a) RUA BONINAL, 842, APT 01, VASCO FILHO, SEABRÂ, BA, CEP 46900000,

BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma €mpresa do tipo jurídico,

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos ternos do aÍ. 980-A da Lei no

lO.40612002. mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA pRIMEIRA. Declarq sob Írs penas da lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411012006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará. sob o nome empresarial AXE FORTE SHOWS

EIRELI e nome fantasia AXE FORTE SHOWS.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sàde: RUA BONINAL ' 841, 2 ANDAR, VASCO

FILHO , SEABRA, BA, CEP 46.900-000.

CLÁUSULA qUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo'

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINT A. A empresa terá Por objeto(s):
PRODUÇÃO MUSICAL; ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃo E ILUMINAÇÃo; cruaÇÃo
DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇOES; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;

ATIVIDADE DE PUBLIC IDADE; PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE RODEIOS,

VAQUEJADAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇOES

BUFE,; SERVIÇOS DE ORGAMZAÇÃo DE FEIRAS, CoNGRESSOS, EXPOSIÇOES E

FESTAS; ALUCUEL DE PALCOS, COBERTURA S E ESTRUTURAS USO

TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES;.

Req: 8l 80000004301 2 DBE: ba3614123300001386574597 Página I

CertiÍico o Registro sob o no 29600252277 em 25101120l8

Protocolo 189905590 de 2210112018

Nome da empresa AXE FORTE SHOWS EIRELI NIRE 29600252277

Este documênto pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 17993360461 3569

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2510112018

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

AXE FORTE PRODUCÕES E EYENTOS EIRELI

coDrFrcAÇÃo DAs ATTVTDADES ECONÔMriAS

9001-9/OZ - produÇão musical.
5620-llO2 - serviços de alimentação para eventos e recepções - buÍê.
7319-O/Ol - criação de estandes para feiras e exposiçôes.
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente.
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos.
7739-0/03 - aluguel de palcos, çoberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes.
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
9001-9/05 - produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares.
9001-9/06 - atividades de sonorização e de ilurninagão.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e

seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda colTente nacional, de responsabilidade
do titular.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a ROBSON
MOREIRA NOVAIS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse

da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de.cada exercício da empresa,

proceder-se-á a etaboração do inventário, do balanço. patrimonial e do

econômico, cabendo ao titular, os lucros. ou perdps apurados'

em 3l de dezembro,
balanço de resultado

Req: 8l 8OOOOOO43Ol2 DBE: ba3614123300001 386574597 Pági 2

Certifico o Registro sob o no 29600252277 em2510112018

Protocolo 1 89905590 de 22101 l2O1 8

Nome da emprêsa AXE FORTE SHOWS EIRELI NIRE 29600252277

Este documento pode ser veriÍicado em http:/hegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 17993360461 3569

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2510112018

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDI\IDUAL DE RESPONSABILIDADE. LIMITADA
A)(E FORTE PRODUCÕTS E EVENTOS EIR.ELI

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o tirular, a empresa continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei,
que não está(ão) impedido(s) de exercer{em) a administração da empresa, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contrâ a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que nâo
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a

presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. Fica eleito o foro de IRECE - BAHIA para o exercÍcio e o
curnprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

IRECÊ - BAHIA, l7 de janeiro de 2018.

RO MOREIRA IS
CPF: 013.865.745-97

DO ESTADO DA
O REGISTRo EM: Z5tO1 t2O1B SOB No: 2g6OO2S227t
18/990559^0, DE 2AmEú8

ryEMOS
HÉLlo PoRÍElÁ RAMos

ESTAOO DA
RrrFrco o REGtsrHo EM: 25lO1l2O1E SOB No:97730í03

í81990559-O,'OE\221O1t2018

Ç*Ç.^:

&

Req: 8l8OOOOOO43Ol2 DBE: ba361412330000 Eq>rará:29. 6 oo2s22't 7ME rcRTE PROÚUCÔES E EMTOSElrull \. HÉLIo PORTEI.A RAMOS \
sÊcnereRp-GERAu

Certifico o Registro sob o no 29600252277 em2510112018

Protocolo 1 89905590 de 22101 12018

Nome da empresa AXE FORTE SHOWS EIRELI NIRE 29600252277

Este documento pode ser veÍificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 1 799336046'l 3569

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2510112018

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral'UCEB
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TERMO DE AUTENTICAçÃO

MATRIZ

NIRE 296002s2277
CNPJ 29.529.380/0001-38
CERTIFICO O REGISTRO EM 25101/20I8

NOME DA EMPRESA l,re ronre pRooucóEs e EvENTos

PROTOCOLO 189905590 -2210112018

ATO 09í . ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 . ATO CONST]TUTIVO

3I5 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
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HELIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia 25to1t2o18

CertiÍico o Registro sob o no 29600252277 em 2510112018

Protocolo 1 89905590 de 22101 12018

Nome da empresa AXE FORTE SHOWS EIRELI NIRE 29600252277

Este documênto pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.briAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 1 7993360461 3569

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2510112018

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral'UCEB
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DECLARAÇÃO QUE ttÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

coNDrÇÃo DE APRENDIZ

A Empresa Axé Forte Shows, inscrita no CNPJ sob no 29.529.380-0001-38, por

intermédio de seu representante legal, Robson Moreira Novais, portador do RG:

no 0991 7250-OO SSP/Ba e do CPF no 013.865 .745'97 , DECLARA, para fins de

cumprimento do disposto no inciso XXXIll do Art. 7o da Constituição Federal, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e que não emprega menor de dezesseis anos.

DECLARAÇÃO Oe INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIV9

DE CONTúrln coM A ADMTNISTRAÇÃO PUBLIGA

A Empresa Axé Forte Shows, inscrita no CNPJ sob no 29.529.380-0001-38, por

intermédio de seu representante legal, Robson Moreira Novais, portador do RG:

no 09917250-OO SSP/Ba e do cPF no 013.865.745-97 declara, sob as penas da

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação em

licitaçOes e contrataçÕes mediante dispensa. e inexigibilidade de licitação e não

está declarada inid-ônea por quaisquer Órgãos da Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Seabra-Ba 08 de Janeiro de 2024

qu,m-"sHÍÊil
cNPJ 29.529.380-0001 -38

Robson Moreira Novais
AXE FORTE Assinadodeforma

-. ----- digitalPorAXEFORTESHOWS sHows
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Número da nota:
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Data e hora de Emissâo:

01107 12024 1 1 :1 1 :1 9

Código de VerificaÉo:

6c7aa5988c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA
PRAÇA BENJAMIN CONSTANT, í8. CENTRO

CNPJ: 13.922.60410001-37 | e-mail:tributos.seabra@hotmail.com TEL:7533311421

NOTA FTSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: lnscriçáo Municipal:

29529380000138 8304580/000149
Nome/Razão Social:

AXE FORTE SHOWS EIRELI
Endereço:

RUABONINAL,2oANDARS4I,-VASCOFILHO'CEP:46900000'SEABRA'BA
E-mail:

axeforte@hotmail.com

.sí*
ÂXE FORTIE

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome/Razáo Social:

PREFEITURA MUNIClPAL DE BOQUIRA

CPF/CNPJ: lnscriçáo Municipal:

1 37807700001 46
Endereço:

RUA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 150, - CENTRO . CEP: 46530000 - BOQUIRA - BA

E-mail:

DTscRTMINAçÃO DOS SERVIÇOS

REFERENTEACONTRATAÇÃO DE 01 (UM) SHOW DABANDA.OS MESTRES DO CEARA,, POR

INTERMEDIO DA EMPRESAAXE FORTE SHOWS, REALIZADO NOS FESTEJOS TRADICIONAIS

JUNINOS DA CIDADE DE BOQUIRA-BA NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA MATRIZ NO PALCO

PRINCIPAL, CONFORME CONTRATO NO 128INX-2024.

EMPRESA ENQUADRADA NA LC 12312006. ART. 23. AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE

PEQUENo PoRTE oPTANTES PELo SIMPLES NACIONAL NÃO FARÃO JUS AAPROPRIAÇÂO NEM

TRANSFERIRÃo cREDIToS RELATIVoS A IMPoSToS OU CONTRIBUIÇÔES ABRANGIDOS PELO

SIMPLES NACIONAL.

DADOS BANCARIOS:AGÊNCIA: 0985-7 CONTA CORRENTE 45.592-X BANCO DO BRASIL

LOCAL DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

BOQUIRA - BA

0110712024, 11:12 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

VALOR TOTAL DA NOTA = R$60.000'00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CNAE:

7739003 -Aluguel de palcos, coberturas e outras e§truturas de uso temporário, exceto andaimes

Item da lista de serviÇos:

12.13 -produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles,

bailes, teatros, óperas, concêrtos, recitais, festivais e congêneres

crédito (R$):

0,00
Valor do ISS (R$):

1.200,00
Alíquota (%):

2,00
Base de cálculo (R$):

60.000,00
Valor total das deduções (R$):

0,00

https://nfservico.com.br/seabÍa/nota.html#/nota/29529380000138112716c7aa5988c
1t2



Valor líquido (RS):

60.000,00
Valor CSLL (R$):

0,00
Outras rentenÉes (R$):

0,00
Valor COFINS (R$):

0,00
Valor lR (RS):

0,00
Valor INSS (RS):

0,00

Valor PIS (R$):

0,00

- Documento emitido por ME, MEI ou EPP, optante pelo Simples Nacional

- CoMPETÊNCIA: 0712024 (mês/ano)

- para consultar a autenticidade desse Documento Fiscat acesse: https://wwwnÍservico.com.br/seabra

0110712024, 11:12 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

https://nfservico'com'br/seabra/nota.html#/nota/29529380000138112716c7aa5988c
2t2



Número da nota:
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Data e hora de Emissão:

0110712024 10:21:57
Código de VeriÍicáÇáo:

65d5866de3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA
PRAÇA BENJAMIN CONSTANT, 18. CENTRO

CNPJ: 13.922.604/0001-37 | e-mail:tributos.seabra@hotmail.comfEL:7533311421

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: lnscriÉo MuniciPal:

29529380000138 8304580/000149

Nome/Razão Social:

AXE FORTE SHOWS EIRELI
EnderêÇo:

RUABoN|NAL,20ANDARS4l,-VAScoFlLHo-CEP:46900000-SEABRA-BA
E-mail:

axeforte@hotmail.com

Lil.IE FONltlE

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome/Razão Social:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

CPF/CNPJ: lnscriÉo MuniciPal:

13677109000100 0

Endereço:

RUA ANíS;O TEIXEIRA 02 - 1o PAV - CENTRO - CEP: 46310000 - JACARACI ' BA

E-mail:

DrscRlMlNAçÃO DOS SERV!çOS

REFERENTE A 01 (uM) sHowARTÍsrlco Ao vlvo DA BANDA os MESTRES Do CEARÁ REALIZADo

NO DIA 2710612024 NA CIDADE DE JACARACI-BA, CONFORME CONTRATO NO 039/2024'

EMPRESA ENQUADRADA NA LC 12312006. ART. 23. AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS

DEpEeuENo poRTE opTANTES pELo srMpLES NAoIoNAL uÃo rnnÃo JUS ÀAPROPRIAÇÃO NEM

TRANSFERIRÃo cREDIToS RELATIVoS A IMPoSTOS OU CONTRIBUIÇÓES ABRANGIDOS

PELOSIMPLES NACIONAL.

DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA: 0985-7 CONTA CORRENTE: 45.592-X BANCO DO BRASIL

LOCAL DE PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

JACARACI. BA

0110712024, 10:22 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

VALOR TOTAL DA NOTA = R$60.000'00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CNAE:

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outÍas estruturas de uso temporário, exceto andaimes

Item da lista de serviços:

12.13 -produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças' desfiles'

bailes, teatros, óperas, concêrtos, recitais, festivais e congêneres

Crédito (RS):

0,00
Valor do ISS (R$)

1.200,00
Alíquota (%):

2,00
Base de cálculo (R$)

60.000,00
Valor total das deduçóes (R$)

0,00

Valor INSS (R$):

0,00

Valor PIS (R$):

0,00

Valor COFINS (R$):

0,00

Valor lR (RS):

0,00

Valor CSLL (R$):

0,00

Outras rentenções (RS):

0,00

Valor líquido (RS):

60.000,00

https://nfservico.com.br/seabra/nota.html#/nota/29529380000138/126/65d5866de3
1t2



01107t2024, 10.22 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

- Documento emitido por ME, MEI ou EPP, optante pelo Simples Nacional

- coMPETÊNCIA: 07/2024 (mês/ano)
- Para consultar a autenticidade desse Documento Fiscal acesse: https://www,nfservico,com.br/seabra

https://nfservico.com.br/seabra/nota.htmH/nota/295293800001 38/1 26/65d5866de3 2t2
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Data e hora de Emissão:
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Código de VeriÍicaçáo:
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SEABRA
PRAÇA BENJAMIN CONSTANT, 18. CENTRO

CNPJ: 13.922.604/OOOl-37 | e-mail:tributos.seabra@hotmail.com TEL:7533311421

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

PRESTADOR DE SERVIçOS
CPFiCNPJ: lnscriçáo Municipal:

29529380000138 8304580/000149
Nome/Razáo Social:

AXE FORTE SHOWS EIRELI
Endereço:

RUABONINAL,2oANDARS4I,-VASCOFILHO'CEP:46900000'SEABRA'BA

ry€*
Ar(É FORtÍ[E

E-mail:

axeÍorte@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome/Razáo Social:

PREFE]TURA MUNICIPAL DE PIATA

CPF/CNPJ: lnscriçáo Municipal:

13675681000130 ISENTA

EndereÇo:

RUA IZIDRO VIANA 3E, - CENTRO - CEP: 46765000 - PIATA - BA

E-mail:

DrscRrMlNAÇÃO DOS SERVIÇOS

REFERENTE Ao SHoW ARTíSTICO COM A BANDA OS MESTRES DO CEARA PARA APRESENTAÇÃO

DE uM sHow MUSIcAL, No rRADtctoNAL FESTEJos DE sÂo JoÃo, QUE SERA REALIZADO No DIA

21t06t2024 NA eRAÇA DE EVENTos'NEM BATATA', NA cIDADE DE PnrÃ-BA coNFoRME

CoNTRATO 0153t2024.

EMPRESA ENQUADRADA NA LC 12312006. ART. 23. AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE

PEQUENo PoRTE oPTANTES PELo SIMPLES NACIONAL NÂO FARAO JUS ÀAPROPRIAÇÃO NEM

TRANSFERIRÃo cREDIToS REI.ATIVoS A IMPoSToS OU CONTRIBUIÇÓES ABRANGIDOS PELO

SIMPLES NACIONAL

DADOS BANCARTOS: AGÊNCIA: 0985-7 CONTA CORRENTE: 45.592-X BANCO DO BRASIL

LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PIATA - BA

1010612024,22:03 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

VALOR TOTAL DA NOTA = R$6O.OOO'OO

OUTRAS INFORMAçÕES

CNAE:

7739003 -Aluguel de palcos, coberturas e outÍas êstruturas de uso temporário, êxcêto andaimes

Item da lista de serviços:

12.,13 -produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetácutos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles'

bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres

Crédito (R$):

0,00
Valor do ISS (RS):

1.200,00
Alíquota (%):

2,00
Base de cálculo (R$):

60.000,00
Valor total das deduçÓes (R$):

0,00

https://nfservico.com.br/seabra/nota.html#/nota/295293800001 3811231e7bÍ9557da
1t2



1010612024,22:03 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

Valor INSS (R$):

0,00

Valor PIS (R$):

0,00

Valor COFINS (R$):

0,00
Valor lR (R$):

0,00
Valor CSLL (R$):

0,00
Outras rentenÉes (RS):

0,00
Valor líquido (RS):

60.000,00

- Documento emitido por ME, MEI ou EPP, optante pelo Simples Nacional

- coMPETÊNCIA: 06/2024 (mês/ano)
- Para consultar a autenticidade desse Documento Fiscal acesse: https://www.nÍservico.com.br/seabra

https://nfservico.com.brlseabra/nota.htmlrínota/29529380000í 38l123le7bf9557da 2t2



REGISTRADO

I
TI
.t,

ôat
:,ã-(,

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos e

obrigaçÕes, celebram as pades, de um lado: "OS ME§TRES DO CEARÁ", aqui

representado por sua representante nacional: Garlos André dos Santos

Caracas Lima, inscrito no RG: sob no 1558875565 SSP/BA e CPF: sob no

076.S05.405-27, com registro na lNPl - lnstituto Nacional da Propriedade

lndustrial, processo no 926557386, residente e domiciliado na Rua Tenente

Queiroz, no 626, Antônío Bezerra, CEP: 60360170, Cidade Fortaleza - CE. De

agora em diante chamada simplesmente CEDÊÀITE, e do outro lado AXÉ

FORTE SHOWS, inscrito no CNPJ: 29.529.380/0001-38, Estabelecida na Rua

Boninal no 841-a, 2o andar, Baino Vasco Filho, CEP: 46.900-000, Seabra-

Bahia, chamada simplesmente de AXE FORTE §HOWS, neste instrumento

representado por seu representante legal o Sr. Robson Moreira Novais,

inscrito no RG: sob no 09917250-00 SSP-Ba e CPF: sob no 013.865.745-97,

residente e domiciliado na Rua Boninal, no 841, bairro - Vasco Filho,

apaftamento 01, doravante denominado Simplesmente CESSIONARIO, ambos,

assinam o presente instrumento neste ato, tendo, entre si, justos e

CONTRATADOS o que se segue.

cúus-ulR pntruelRe - oo oeJero. e oR vlcÊNcte

í.í A CEDENTE transfere para o GESSIONÁRIO, o direito de

representante exclusivo da Banda "OS MESTRES DO CEARÁ" 
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CONTRATCI DE CESSÃO DE DIREITOS. OBRIGACÕES. PRODUCÃO
ARTíSTICA E AGENCIÀMENTO. DE EXCLUSIVIDADE.
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não eventual e sem vínculo de dependência, a obrigação de agenciar e

promover com exclusividade, todas as apresentações musicais da banda, em

todo o Território Nacional, para firmar contratos e para execução de shows e

apresentaçÕes da banda, com exclusividade total para representação. No

período de 10 (dez) anos, a partir da assinatura deste contrato.

í.2 Este contrato terá a validade de 10 (dez) anos, com início

no dia 17 de novembro de 2023 e finalizando no dia 17 de novembro de 2033.

1,3 Se as partes estiverem em comum acordo, este contrato

poderá ser renovado automaticamente a partir de 17 de novembro de 2032,

í.4 A renovação de que trata o item 1.3 se dará de forma

tácita, por igual perÍodo, sendo mantidas todas as cláusulas deste contrato,

caso ambas as partes se quedarem inertes.

1.5 A parte que não concordar eom a renovação deverá de

forma escrita se manifestar até 30 (trinta) dias apÓs o início do prazo de

renovação, que neste caso se dará até o dia 17 (dezessete) de dezembro de

?032.

2.1 A cedente estabelece de comum acordo, que a

exclusividade é condição fundamental do presente contrato, sob pena de grave

infr:ação contratual (quebra de contrato), da banda "Os Mestres do Ceará".

2.2 A exclusividade de que trata o ponto 2.1 se dará em todo o

Territorio Nacional.

2"3 Fica terminantemente proibido o credencíamento de

outro(s) agente(s) em todo o Território Nacional para agenciar e promover seus

shows.

2.4 Não poderá ter contratos anteriores com período vigente ou

contratos posteriores vigentes a data de assinatura do presente contrato.

2.5 Não poderá acertar shows, em todo o Territórío Nacional

que não seja por meio do representante do AXÉ FORTE SHOWS, ou de algum

outro representante indicado pelo mesmo.
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2.6 Deverá constar como Anexo deste contrato, lista de shows

já agendados, fechados anteriormente a este contrato, mas cujo obrigação se

dará na vigência deste.

GLÁUSULA TERGEIRA - DA REPRESFNTAÇÂO

3.í Por via também do presente contrato e para que este surta

os seus devidos efeitos legais autoriza e obriga-se a CEDENTE a dar ao

CESSIONARIO o que de direito e exclusívidade, pelo tempo em que vigorar o

presente contrato, outorgando-lhe os poderes necessários para o fim de

representá-lo em todo o Territorio Nacional e em todos os atos que se fizerem

necessários para o agenciamento de shows musicais da banda "OS

MESTRES DO CEARÁ" bem como para defender seus direitos que digam

respeito ao objeto do presente contrato.

3.2 Para o fiel çumprimento do item anterior outorgado para

tanto fixar retribuições e, ern nome da outorgante receber e dar quitação dos

valores correspondentes aos shows agenciados, podendo, igualmente, com

posse desta cessáo, negociáJa com terceiros, inclusive para orgãos públicos

municipais, estaduais, e federais, atendendo ao que dispõe a LEI 8.666/93 e

14.13y24X.

3.3 O GEDENTE cede sem ônus ao CESSIONÁRIO, todos

direitos de imagens e voz na região que abrange todo o Território Nacional.

CLAUSULA QUARTA - DA GACÃO DO CESSIONÁRIO

4.1 Das obrigações da empresa CESSIONÁRIA, além de

outras previstas no presente çontrato são:

| - Agir com dilÍgência no fiel cumprimento das suas obrigações

contratuais, identificando potenciais contratantes dos shows para a banda em

todo o Território Nacional;
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ll - Zelar pela publicidade dos shows da banda 'Os Mestres do

Ceará", inclusive na imprensa escrita, falada e televisiva, assegurando a devida

publicidade nos contratos dos shows com terceiros;

lll - Negociar com os contratantes o valor a ser pago a título de

cachês pelos shows;

lV - Fechar os contratos dos shows, receber os cachês pelos

shows que deverão ser pagos mediante dinheiro ou depósitos em favor do

CESSIONÁRIO, mediante a emissão de nota fiscalou recibo;

V - Pagar o produtor, por ela nomeado, que deverá

acompanhar a banda nas suas apresentações.

Ç!.ÁUSULA QUINTÂ - t}O PAGAMENTO

5.1 O presente contrato envolve uma parceria de resultados em

razão do que a receita será proveniente das apresentações artísticas da banda

'Os Mestres do Geará" (proveniente dos cachês pagos por terceiros)'

5.2 O GESSIONÁRIO poderá fazer parceria com outros

empresários, Outras produtoras para s venda dos shows, ficando, entretanto,

Com â responsabilidade total pelo encaminhamento das negocíações bem

como açerto a coparticlpantes.

5.3 A retribuição devida à cedente referente ao cachê será

paga pelo cessionário, assim que este receber o pagamento de cada contrato

de agenciamento dos shows.

5.4 Só haverá shows com receitas previstas em arrecadacão

de bilheterias, ditos shows bancados, com anuência prévia do CESSIONÁnIO.

5.5 Em acontecendo o(s) shows descrito no item anterior, a

distribuição dos valores arrecadados, só acontecerá após apuradas todas as

despesas de produção e logística.

5.6 A distribuição do valor referente à diferença positiva entre o

valor apurado na bilheteria e o total das despesas de produção e logística, caso

eXista, somente neste caso isolado, se dará eom base dos percentuais, 70%

(setenta por cento) do valor será destinado ao CEDENTE e 30% (tri
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cento) do valor será destinado ao CESSICINÁRIO a título de remuneração pelo

agenciamento e promoção da apresentação artística-

5.7 Ainda caberá a cada uma das partes arcar com os tributos

que incidam ou venharn a incidir sobre os valores, o fazendo na mesma

proporçáo dos valores recebidos e indicados nos percentuais.

cLAusuLâ §Exr4 - DAS oBB!çAÇÕES qA CEQENTE

6.1 Tendo em vista à aceitação do presente contrato por parte

do CESSIONÁRIO, e, Uma vez preenchidas todas as formalidades legais, pelo

presente instrumento, obriga-se a CEDENTE a cumpri-lo:

1) Colocar todos os instrumentos musicais de seus músicos

montados a cada apresentação programada pelos contratantes;

Zl Cumprir rigorosamente todos os horários determinados

pelos contratantes, visando à boa execução das apresentações artÍsticas;

3) Pagar o cachê de todos os seus músicos e de toda a

equipe técnica, assumindo o ônus jurÍdico de sua relação para com estes;

4) Comparecer ao lscal previamente determinado como ponto

de partida para as execuções, munida de todos os equipamentos dos shows e

de toda a equipe, arcando com o ônus dos deslocamentos;

5) Cumprir todos os contratos acertados pelos contratantes e

determinações do cessionário, dentro dos limites estabelecidos e acertados

entre as partes, sob pena de arcar integralmente com o ônus'

6) pelo presente instrumento partieular a banda fica obrigada

a se apresentar em apresentaçÕes pubticas e privadas, conjunto e/ou

separadamente de outras atrações, a critério do cessionário, durante todo o

período de vigência deste contrato em datas e locais por este determinado'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA

7.1 Fica estipulada em caso de inexecução total ou parcial do

presente contrato, a devida rescisão, e quem deu causa a mesma, pagará uma

míl reais) em moeda corrente do

ü

País, valoles
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multa de 500.000,00 (quinhentos
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estes, que a partir desta data, serão Sempre reajuStados Com base no IPC

(índice de preços ao consumidor), da Fundação Getúlio Vargas.

7.2 Também constitui cláusula de rescisão, durante o período

em que vigorar o contrato, sem prejuízos das demais sanções previstas no

presente ajuste contratual e na legistação em vigor, a quem der causa pela

inobservância elou descumprimento da obr,igação de EXCLUSIVIDADE ora

assumida.

7.3 A parte que infringir qualquer das disposições do presente

contrato responderá pelas perdas e danos a que der causa tudo na

conformidade do aqui previsto e avençado e na forma da legislação em vigor,

sobretudo se for ocasionada Por:

a) problemas de saúde dos integranfes da banda "Os MesÍres

do Ceará", inclusive roUquidão, quando inviabilizar a apresentação dos

SHOWS não será fatar excludente de tada e qualquer penalidade, mas sempre

será cornunicado ao cessionário com a devida antecedêncía, para que seia

submetida à avatiação médica, de profissional indicado pelo cesstbnário.

b) obnga-se a banda "os Mesfres do ceará" a fazer esforços

visando equacionar prcblemas de saúde dos seus integrantes, comunícando

sobre a ocorrência de enfermidade, cam necessária antecedência, para comum

acordo, possarn ser adotadas providências que venham a minimizar os

preju[zos, sob pena de responder pela omissão.

c) compromete a banda a fomecer sempre que solicitado,

especificações técnicas, dados pessoars dos seus integrantes, documentação

e informações devidas gue se fizerem necessáias a realização dos sfiowg a

fim de que possa ser cumprido, com eficiência e presteza, tudo o que foi

ave nçado nesÍe contrato.

d) Atém do pagamento da multa cantratual estabelecida nesfe

contrato, a pafte cedente ao infrÍngir cláusuÍas ou condições esfabe/ecidas no

presente contrato, indenizará ao outro lado contratante pelos preiuizos gue

deconam do seu ato ou omissáo ? )
\
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8.1 As partes do contratante elegem o Fórum da cidade de

Seabra/Ba, para dirimír quaisquer controvérsias oriundas da presente avença,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim se

acharem jUstoS Contratados asSinam O presente contrato em dUas vias, na

presença de duas testemunhas para todos os fins de direito, sendo uma para

cada contratante.

Seabra - Ba, 17-11-2023.
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FORTE SHOWS
CNPJ: 29.529.380.0001 -38

Robson Moreira Novais
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Carlos dos Santos Caracas Lima
CPF: sob no 076.805.405-27

Os Mestres do Ceará

Testemunhas
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA BAHIA

MUNICiPIO DE SEABRA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS

JURíDICAS DA COIMARCA DE SEABRA/BA

CERflDÃO

Certifico e dou fé, que o presente título prenotado/Protocolado em 03.01 .2424,

sob no 8051.

NATUREZA DO ATO:

REGIsTRo IIITEGRAL oU RESUMIDO DE CONTRATO, TíTULO OU DOCUMENTO, INCLUSIVE

AVERBAçÃO, SEM VALOR ECONOMTCO OU DECLARADO

CONTRATO DE cESSÃO DE DIREITOS, OBRIGAçÔES, PRODUçÃO ARTÍsTICA E

AGENCIAMENTO DE EXCLUSIVIDADÊ, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO A "OS

MEsTREs Do cEARÁ', pRESENTADO PoR CARLOS ANDRÉ DOS SANToS CARACAS

LIMA, CPF ne 076.805.405-27, DENOMINADA COMO CEDENTE, E DE OUTRO LADO,

AXE FORTE SHOWS LTDA, CNPI ns 29.529,380/0001-38, PRESENTADO POR, ROBSON

MOREIRA NOVAIS, CPF NE 013.865.745-97, DENOMINADO CESSIONÁRIO.

il

S elo de AutEnticidâde
Trürfild"l6Ea dê t.rEôÀ 8rE
Àro Noêrlal óu de Regisvo

r lJ5.AB0I6{119-2
RI?DRGACOE

Consultr::
uvw.tiba. ius.br*rutcnticí«Jadr

tuto: 
fr,6#b

nobson'OliúSíra dos Anlos
:::'";." rto lmóve'is, Trtulos Ê
n= 3''' 

--.-]-- - oêrcnAs JUridrçaSDocurflentu:çIvrw*--
Cê S'-'acra' Santa

Ato no 18015, Registro no 6251 , Livro no F'01 , FLS. 131/137.

DAJE n' 1145 002 016503 'Valor Total: 169,70

Emolumentos RS81",96 - Taxa FÍscal R558,21 - FECOM RS22,40 - PGE RS3,26 - FMMPBA

Rs1,70 - Def. Pública R$2,17.

Seabra/BA, 03.01 .2024. O Oficial Registrador Substi

Re8i5tro de lmóvciÍ, Títulos c Oolumcotos e Pessrs ,u.ídrcDr da CotrJíco dc ScàbÍalBA, - Ruã Boninal, ,137, Vosco Fllhü - SeitÍ.r/UÂ . CFP â6.gco.t1Ífl - tmirl:
llEGrSÍFOlMOvt|SSEÂBRA@GMrrlL-COM 'ÍEL: (75) 3331..10af. ^ t{oráÍio rlcndimcnto: Oàs 0{lioohàí l4:00h,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério do Desenvolvimento, lndústria, Comércio e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo no: 926557386

O lnstituto Nacionalda Propriedade tndustrial, para garantia da propriedade e do uso exctusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontrace registrada legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e

Data de depósito: 0610512022 ,'',
Data da concessáo: 1110712423

Fim da vigência: 1110712033

Titular:
CPF:

Endereço:

Apresentação:
Natureza:

cFE(a):
NCL(11):

Especificação:

CARLOS ANDRE DOS SANTOS CARACAS L|MA [BR/CE]
07680540527

1gq J9ne1te. Quqiroz 594 .Bezerra, 60360170 , Fortaleza, CEARÁ,
BRASIL

Mista
Marca de Produto/Serviço
29.1.13
41
Agente artístico; literário e cultural [promotor de evento];Banda de
música [sgrviggs de qntretenimento];Cantor(a); Empresário
[organ izaÇão'e p(oduçáo de espetácu los]; Produção de
shows;Produção musical (da classe 41)

Rio de Janeiro, 1110712023

Schmuell r lopes Cantanhêde
Diretor Substituto

AproteÉo@nferid8pelopr€s6nt6registrcdêmar€lem@molimitêodrspostonoarl'l24,incisosll,Vl,Vlll,Xvlll e )«l,dâLàino9-279,de í4domaiodê1996.
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Ao Departamento de Cultura,

E com grande satisfação que apresentamos a Proposta de Preço

Conforme contato realizado, estamos encaminhando informaçÕes para a realização
de 01 Show em praça Pública do Município de Souto Soares - Ba. A apresentação
da Banda tem duração de até duas horas de show, localizado no Município de
Souto Soares - Ba na realização dos festejos do Aniversário da Cidade.

PROGRAMAçÃO ASAíXO:

Item Banda Data da Apresentação Valor

cacnÊ nnrisrco

01

show
Os Mestres do

Ceará
07 de julho de 2024

Horário início: a definir 60.000,00

DESPESAS/CUSTOS VALORES
TRANSPORTE 0L VAM e 01 VEíCULO SUV (Tauá-cE X Souto soares-Ba) ida e volta

Transporte rodoviário de pessoas, equipamentos, materiais e músicos
L5.000,00

ALIMENTAçÃO rU TRÂNSffO 2.500,00

cAcHÊ (02 ARTTSTAS) ATRAÇÃO PRINCIPAL 8.000,00

CACHÊ EQUIPE 1_1.050,00

PRODUçÃO EXECUTIVA 6.300,00

CENÁRIO 2.750,00

cusTo MlDlA, FILMAGENS E FOTOS (TERCEIRIZADA) 3.600,00

CUSTOS EMPRESA DETENTORA DA EXCLUSIVIDADE NACIONAL, TAXA

ADM I N ISTRATIVA, TRI BUTOS.

10.800,00

Forma de pagamento:

O pagamento será realizado 50% na assinatura do contrato e o restante poderá ser
pago de forma parcelada em até 03 (três) dias antes da execução do show.

DESeESAS DE eRODUçÃO PoR CONTA DO MUNICípIO oe SOUTO SoARES - BA

./ Hospedagem, alimentação e camarim para banda e equipe;
,/ Estrutura a ser usada no evento Palco, Som, Luz, Led, Geradores,

Segurança, Alvará e todo tipo de documentação necessária para
realização do evento.

Manteremos válida a proposta de preço por 30 dias.



ATENÇÂO:

Este orçamento não conforma a reserva da data, podendo o mesmo sofrer
quaisquer alteraçÕes sem prévio aviso. As informaçÕes contidas neste documento
são sigilosas. Quaisquer divulgaçÕes a terceiros que não pertençam ao quadro, não
são autorizadas, fincando sujeito às medidas Iegais e éticas cabíveis.

Dados Bancários: Agência: 0985-7 Conta Corrente: 45.592-X Banco do Brasil

Seabra - B,a,27 de junho de 2024.
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CNPJ : 29.529.380/0001-38

E-mail: axeforte@ hotma il.com

@axeforteshows
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5s41O00L-98 - Telefax: (07s) 3339-21s0 I 2L28

EXTRATO DE tNEXIGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO

lnexigibilidade de Licitação No 021l2024PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 13.922.554/0001-98
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de
show artístico com apresentação da banda "OS MESTRES DO CEAFIA" no dia 07 de julho de 2024,
que será realizado em Praça Pública, na sede do Município, em comemoração ao 620 aniversário de
Emancipação Política de Souto Soares/BA.
Proponente/Homotogado: AXÉ FORTE SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 29.529.380/0001-
38, com sede no endereço Rua Boninal,841,2oAndar, BairroVasco Filho, SeabralBA, CEP: 46.900-
000
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021
Data Homologação: 01 de Julho de 2024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 09212024PS-PMSS - oriundo do Processo de lnexigibilidade
de Licitação no 021|2024PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 13.922.554/0001-98
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produgão Musical para realização de
show artístico com apresentação da banda "OS MESTRES DO CEARA" no dia 07 de julho de 2024,
que será realizado em Praça Pública, na sede do Município, em comemoração ao 620 aniversário de
Emancipação Política de Souto Soares/BA.
Proponenie/Homologado: AXÉ FORTE SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 29.529.380/0001-
38, com sede no endereço Rua Boninal,841,20 Andar, Bairro Vasco Filho, Seabra/BA, CEP: 46.900-
000
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021
Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Período de Vigência do Contrato: 0110712024 a 3111212024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541000L-98 -Telefax: (075) 3339-2L5o | 2L28

TERMO DE RATTFTCAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

tNEXtctBtLtDADE DE LrCrrAÇÃO No 02íl2024PMSStN

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.55410001-98, usando de suas atribuiçÕes legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.13312021, resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação no 021|2024PMSSlN, nos termos do art. 74,11, da

Lei 14.13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a Contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação da

banda "OS MESTRES DO CEARÁ" no dia 07 de julho de 2024, que será realizado em

Praça Pública, na sede do Município, em comemoração ao 62o aniversário de

Emancipação Política de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa AXÉ FORTE

SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 29.529.380/0001-38, com sede no endereço Rua

Boninal, 841, 20 Andar, Bairro Vasco Filho, Seabra/BA, CEP: 46.900-000, detentora

exclusiva, nacionalmente, como representante da banda, pelo valor global de R$

60.000,00 (sessenta mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente Inexigibilidade de Licitação.

Publique-se

Souto Soares/BA, 01 de julho de 2024

André;m"io cardoso
Prefeito Municipal
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